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DECRETO  N°              783,            DE   28   DE               DEZEMBRO             DE 2016.
 

Introduz alterações no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto
n° 2.212, de 20 de março de 2014, e dá outras providências.

 
O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são

conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição Estadual, e
 

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  se  atualizar  a  legislação  tributária  matogrossense  em
decorrência  da  celebração,  no  âmbito  do  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária    CONFAZ,  do
Ajuste SINIEF 5, de 7 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 9 de março de 2016;
 

D E C R E T A:
 

Art.  1°  Ficam  acrescentados  ao  Anexo  II  do  Regulamento  do  ICMS,  aprovado  pelo  Decreto  n°
2.212, de 20 de março de 2014, os Códigos Fiscais de Operações e Prestações  CFOP, indicados com
as respectivas notas explicativas, conforme segue:
 

“ANEXO II
CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES

............................................................................................................................................................
 

1.212    Devolução  de  venda  no  mercado  interno  de  mercadoria  industrializada  e  insumo
importado  sob  o  Regime  Aduaneiro  Especial  de  Entreposto  Industrial  sob  Controle
Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (RecofSped). (acrescentado pelo Ajuste
SINIEF 5/2016)
Classificamse  neste  código  as  devoluções  de  vendas  de  produtos  industrializados  e  insumos
importados pelo estabelecimento.
.....................................................................................................................................................................
 
2.212    Devolução  de  venda  no  mercado  interno  de  mercadoria  industrializada  e  insumo
importado  sob  o  Regime  Aduaneiro  Especial  de  Entreposto  Industrial  sob  Controle
Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (RecofSped). (acrescentado pelo Ajuste
SINIEF 5/2016)
Classificamse  neste  código  as  devoluções  de  vendas  de  produtos  industrializados  e  insumos
importados pelo estabelecimento.
.....................................................................................................................................................................
 
3.129  Compra para industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial
sob  Controle  Informatizado  do  Sistema  Público  de  Escrituração  Digital  (RecofSped).
(acrescentado pelo Ajuste SINIEF 5/2016)
Classificamse  neste  código  as  compras  de  mercadorias  a  serem  submetidas  a  operações  de
industrialização de produtos, partes ou peças destinados à exportação ou ao mercado  interno sob o
amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema
Público de Escrituração Digital (RecofSped).
.....................................................................................................................................................................
 
3.212   Devolução de  venda no mercado externo de mercadoria  industrializada  sob o Regime
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de
Escrituração Digital (RecofSped). (acrescentado pelo Ajuste SINIEF 5/2016)



29/12/2016 IOMAT / Visualizacoes

https://iomat.mt.gov.br/portal/visualizacoes/html/14710/#e:14710 2/3

Classificamse  neste  código  as  devoluções  de  vendas  de  produtos  industrializados  pelo
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de produção do estabelecimento
ao mercado  externo  de mercadoria  industrializada  sob  o  amparo  do Regime Aduaneiro Especial  de
Entreposto  Industrial  sob  Controle  Informatizado  do  Sistema  Público  de  Escrituração  Digital  (Recof
Sped)”.
.....................................................................................................................................................................
 
5.129  Venda de  insumo  importado e de mercadoria  industrializada sob o amparo do Regime
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de
Escrituração Digital (RecofSped). (acrescentado pelo Ajuste SINIEF 5/2016)
Classificamse  neste  código  as  vendas  de  insumos  importados  e  de  produtos  industrializados  pelo
próprio  estabelecimento  sob  amparo  do  Regime  Aduaneiro  Especial  de  Entreposto  Industrial  sob
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (RecofSped).
.....................................................................................................................................................................
 
6.129   Venda de  insumo  importado e de mercadoria  industrializada sob o amparo do Regime
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de
Escrituração Digital (RecofSped). (acrescentado pelo Ajuste SINIEF 5/2016)
Classificamse  neste  código  as  vendas  de  insumos  importados  e  de  produtos  industrializados  pelo
próprio  estabelecimento  sob  amparo  do  Regime  Aduaneiro  Especial  de  Entreposto  Industrial  sob
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (RecofSped).
.....................................................................................................................................................................
 
7.129    Venda  de  produção  do  estabelecimento  ao  mercado  externo  de  mercadoria
industrializada  sob  o  amparo  do  Regime  Aduaneiro  Especial  de  Entreposto  Industrial  sob
Controle  Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital  (RecofSped).  (acrescentado
pelo Ajuste SINIEF 5/2016)
Classificamse neste código as vendas de produtos  industrializados pelo próprio estabelecimento sob
amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema
Público de Escrituração Digital (RecofSped).
.....................................................................................................................................................................
 
7.212    Devolução  de  compras  para  industrialização  sob  o  Regime  Aduaneiro  Especial  de
Entreposto  Industrial  sob  Controle  Informatizado  do  Sistema  Público  de  Escrituração  Digital
(RecofSped). (acrescentado pelo Ajuste SINIEF 5/2016)
Classificamse  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  para  serem  utilizadas  em
processo de  industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto  Industrial sob Controle
Informatizado  do  Sistema  Público  de  Escrituração  Digital  (RecofSped)  e  não  utilizadas  no  referido
processo,  cujas entradas  tenham sido  classificadas no  código  “3.129   Compra para  industrialização
sob  o  Regime  Aduaneiro  Especial  de  Entreposto  Industrial  sob  Controle  Informatizado  do  Sistema
Público de Escrituração Digital (RecofSped).
....................................................................................................................................................................”
 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Parágrafo  único O  disposto  neste  artigo  não  modifica  a  data  em  que  se  tornou  obrigatório  o

atendimento da obrigação ou observância do procedimento nos termos do Ajuste SINIEF 5/2016.
 

Art. 3° Revogamse as disposições em contrário.
 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá  MT,  28  de  dezembro  de 2016, 195° da Independência e 128° da
República.

 
(original assinado)

GUSTAVO PINTO COELHO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA
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